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.SENADO FEDERAL
. Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE BETIM - MG NO
PROGRAMA INTERLEGIS 1 PROJETO DE
MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA - PML.

CONVÊNIO: MG N° 093 1 INTERLEGIS 1 PROJETO DE MODERNIZAÇÃO

LEGISLATIVA-PML

O SENADO FEDERAL, com sedeno Palácio do Congresso Nacional- Praça dos Três Poderes, em

Brasília - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, avista da sucessão promovida, e em

conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° IS64/0C-BR, celebrado entre a

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE '

DESENVOLVIMENTO - BID, em Ii de dezembro de 2007, para implementação do PROGRAMA

INTERLEGISIProjeto de Modernização Legislativa - PML, da Secretaria Especial do Interlegis -

SINTER, Ato da Comissão Diretora nOOS,de 2005, neste ato representado pelo Diretor Nacional do

PROGRAMA INTERLEGIS, Senador CÍCERO LUCENA, e a CÂMARA MUNICIPAL DE BETIM

- MG, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Avenida Governador Valadares n°

241, Bairro: Centro - BETIM - MG - CEPo32510-010, CNPJ 20.257.275/0001-12, representada por

seu Presidente, Vereador NEHEMIAS GASPAR DE ARAÚJO, resolvem celebrar o presente

Convênio, regendo-se pela Lei n." S.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA na

implementação do PROGRAMA INTERLEGlS 1 Projeto de Modernização Legislativa - PML, para

estimulo à promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo, com execução por esforço e

interesse comuns dos convenentes, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° ,

lS64/0C-BR - lnterlegis. . . . . . ..... ~



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

~ 1° São finalidades deste Termo:

1- promover a operacionalização da COMUNIDADEVIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercãmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conbecimentos, programas e,

eventualmente, de equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiéncia e competência

das Casas Legislativas;

•
I1I-

IV-

V-

estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores

brasileiros, de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de

suas funções;

estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS / Projeto de Modernização Legislativa -.

PML.

•
~ 2" É parte integrante deste Convênio as normas e regulamentação do PROGRAMA INTERLEGIS

estabelecidas pelo Contrato de Empréstimo n° 1864/0C-BR, bem como as respectivas modificações

que vierem a ser promovidas, observado o disposto na Cláusula das Disposições Especiais do

mencionado Contrato de Empréstimo.

~ 3° Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, planos e projetos

especificos vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGIS/. Projeto de Modernização

Legislativa - PML, com formalização prévia em Termos Aditivos a este Convênio.

~ 4° Toda ação ou atividade, e equipamento se houver, necessário à implementação do objeto deste

Termo, que não estiver descrito nos ANEXOS correspondentes, dedicados às especificações e

detalhamentos, serão formalizados por meio de Termo Adillvo a este Convênio, observada a natureza À
tJ1/ ;jcto ~"bdoc;domCl'm.'.""me,,". ~ ~
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- disponibilizar à CASA LEGISLATIVA,de acordo com a necessidade e viabilidade técnica, os

bens destinados à utilização no PROGRAMA INTERLEGIS, observando a CLÁUSULA

QUARTA e os ANEXOS deste Convênio;

•
11-

ill-

desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA LEGISLATIVA e

do PROGRAMA. lNTERLEGIS, voltadas para a modernização, com melhoria da

comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n.O I864/0C-BR, a partir de

informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

•

IV-manter atualizados os sistemas em melO eletrônico disponibilizados pelo PROGRAMA

INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, propiciando melhoria no trato

com o processo de modernização para a Casa Legislativa;

V-viabilizar os meios técnicos, entendidos como. modelos de integração, capacitação e

modernização nas arcas deinformatica e comunicação, para que a CASA LEGISLATIVA

possa tornar disponíveis, informaçôes vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação

de contas e outras Ínformações deinteresse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA c DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1- disseminar e divulgar, no ãmbito da .sua estrutura organizacional, a existência do presente

Convênio e em especial o que estabelece a Clausula Primeira e respectivos Paragrafos;

I1- providenciar a Ínstalaçãoe manutenção dos sistemas e aplicativos descritos nos anexos, e o\.(fIo;-' o=''''o''~ "",""o ~ •. \)
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

11I- informar a todos os usuários credenciados sobre as normas de utilização estabelecidas para o

uso dos sistemas e aplicativos, do conteúdo de informações e mensagens enviadas e recebidas

pelos meios disponibilizados pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IV- . disponibilizar e manter a infTa-estrutura para instalação de equipamentos eventualmente

disponibilizados pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos termos da CLÁUSULA QUARTA, e zelar

pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de garantia desses

bens, conforme detalhamentos definidos em ANEXO específico;

• V- indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações. de execução das cláusulas

celebradas neste Termo;

VI- informar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das normas e procedimentos

..definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS!Projeto de Modernização Legislativa - PML, e

respectiva legislação específica, divulgando-os;

VII- garantir os meios necessários à utilização dos programas e ferramentas disponibilizadas pelo

PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do Projeto de Modernização Legislativa -PML;

VlII- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e

direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

• IX- impedir a instalação e o uso indevido de prob'Tamas, que não disponham de autorização

contratual ou legal, nos equipamentos eventualmente fornecidos pelo ÓRGÃO EXECUTOR

para a implementação do PROGRAMA INTERLEGIS.

X- incentivar o .uso.dos sistemas e aplicativos para o desenvolvímento dos processos da CASA

LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas soluções para

"''';~'''' ",CO""'" m=b= '" C=",,"''''. ~ ~

l%~
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SENADO FEDERAL
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•

•

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS Â DISPOSIÇÃO DA CASA

LEGISLATIVA

Os sistemas e aplicativos, bem como os equipàmentos eventualmente disponibilizados para a Casa

Legislativa, têm respaldo nas normas do PROGRAMA INTERLEGIS, com o escopo de implementar

o objeto deste Convênio, estando relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 1°Os bens eventualmente relàcionados e descritos nos ANEXOS estão destinados para o uso único e

exclusivo na Sede da Casa Legislativa .

~ 2" As destinações finais dos bens eventualmente relacionados e:descritos nos ANEXOS, e recebidos

pela Casa Legislativa, estão diretamente vinculados ao cumprimento das obrigações celebradas neste

Termo, com a finalidade de atender as atividades de implementação do PROGRAMA

lNTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML.

~ 3° Todos os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e disponibilizados para a

implementação do PROGRAMA lNTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, serão

considerados remanescentes, e poderão ser destinados à incorporação patrimonial da Casa Legislativa .

~ 4° Para a possível efetívação do que expressa o Parágrafo Terceiro, a Casa Legislativa, após

observãncia de todos os compromissos dispostos neste Termo, emitirá compromisso que assegura a

continuidade do PROGRAMA lNTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, como

condição prévia à definição da doação a ser efetivada pela Comissão"Diretora do Senado Federal.

~ 5° A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de ligação da internet e correlatos por

inferência ficam a cargo da CASA LEGISLATIVA, inclusive, a partir do término do período de

garantia de origem dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 6° A CASA LEGISLA TlV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o

servidor responsável pelo recebimento e administração de bens eventualmenterelacionados e descritos

5
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•

•

nos ANEXOS, a serem instalados. pelo PROGRAMA INTERLEGISIProjeto de Modernização

Legislativa - PML - com verificação do Manual de Recebimento e Instalação - ANEXO.

~ 7° O recebimento dos referidos bens, quando houver, será formalizado mediante assinatura de Termo

de Aceite e Responsabilidade - ANEXO, por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da

instalação.

~ 8° São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por

imperícia ou imprudência do pessoal designado. para utilização dos programas, acervo de dados e

equipamentos, eventualmente disponibilizados, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que

impliquem a perda da garantia dos mesmos.

~ 9" Durante o período de garantia de origerndos equipamentos eventualmente disponibilizados, as

manutenções assim previstas deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

fornecedora/credenciada conforme contrato de origem.

~ 10 A manutenção corretiva, quando necessána, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA,

conforme nornúis e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGISIProjeto Piloto de

Modernização - PML

~ 11 Após o período de garantia de ongem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, a

manutenção do seu funcionamento fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLATIVA, para

garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira.

~ 12 Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente,

a CASA LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com características e configuração iguais ou

superiores ao original, além de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis, inclusive enviando

,cl"6<;o "om,_ô~ do, • .., ",om"", ••,1>'0';"'''''=li~."M~~
#:
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•

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

o presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente

com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS .

Parágrafo Único. Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, haverá

. celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

, originarem a mencionada defmição de vigência, com o objetivo de não interromper a implementação

integral do PROGRAMA INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO'

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

•
1-

lI-

amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos conveneiltes, mediante notificação escrita

enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial

quanto à finalidade e utilização dos programas e equipamentos eventualmente

disponibilizados, ou pela inobservância das prescrições legais, mediante notificação de um dos

convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa';

IJI- judicialmente, nos termos da legislação específica para o fato gerador.

~ 10 Em qUaIsquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os

equipamentos eventualmente disponibilizados, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo

PROGRAMA INTERLEGISlProJeto de Modermzação Legislativa - PML devem ser devolvidos pela ,

CASALEGISL~TIVA.""_d'30("i".)d"'. / m ~ ~
7
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CLÁUSULA OIT AVA - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I- a manutenção de situação regular que permita a implantação do PROGRAMA

INTERLEGISIProjeto de Modernização Legislativa - PML, na forma estabelecida;

II- as conseqüênCias legais advindas da instalação ou uso de programas de informática que não

disponham de autorização legal ou contratual;

• 1II- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos

equipamentos eventualmente instalados na CASA LEGISLATIVA.

•

~ 1° O nome da Secretaria Especial do PROGRAMA INTERLEGIS - SINTER, não poderão ser

vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

~ 2" Os casos omIssos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os

convenentes e as adequações necessárias, formalizadas em Termos Aditivos.

~ 3° É parte integrante deste Convênio, independentemente de transcrição, o Plano DiretorlPlano de

Trabalho decorrentes. do relatÓrio de DIAGNÓSTICO previamenie realizado pelo ÓRGÃO

EXECUTOR.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no Diário

Oficial da União.



. SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura

suscitada em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•

•

Senador CíCERO LU
Diretor Nacional o

PROGRAMA INTERLEGIS

~.~,.//6p//
HAROLDO FEITOSA TAJ

Diretor da Secretaria Especial de~ _
Interlegis - SINTER

Testemunhas:

Relação de Anexos:

I - Plano DiretorlPlano de Trabalho

II - Relação e descrição de Programas/Aplicativos

Brasília, lo de maio de 2011.
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Plano de Trabalho
Câmara Municipal de BETIM - MG

1. Introdução

•
o presente Plano de Trabalho é resultado da visita técnica situacional realizada na sede da Câmara

Municipal de BETIM - MG .

Este plano constitui parte integrante e indissociável do convênio realizado entre a Câmara' Municipal

de BETIM - MG e a Secretaria Especial do Programa Interlegis do Senado Federal-SINTER.

2. O Projeto de ModernizaçãoLegislativa

A Câmara Municipal de BETIM " MG, doravante denominada CM, faz parte do Projeto de

Modernização Legislativa (PML) de responsabilidade do Interlegis. O PML prevê o desencadeamento de

ações voltadas para as áreas de gestão, tecnologia, informaçâo, comunicação e capacitação em 700 câmaras

. municipais selecionadas conforme critérios definidos para este desiderato no contrato mantido' entre o 'Senado

Federal e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID.

•
Diante da dificuldade da definição de "moderno" ou "padrão" pará uma CM legislativa municipal,

valeu-se o Interlegis de um modelo de maturidade que prevê quatro estágios de desenvolvimento,

denominados niveis de maturidade: nivel I - Infra-estrutura implantada, nível II -'E-legislativo implantado,

nível lU - E - legislativo integrado e nível IV - Gestão do conhecimento planejado.

O objetivo do PML é desencadear ações que conduzam as câmaras munícipaisparticipantes a atingir

progressivamente estes níveis.

3. Objetivodo Plano de Trabalho

Implantar processo de modernização tecnológica, abrangente em. termos organízacionais, por

intermédio do aporte desistemas informatizados fornecidos pelo Programa Interlegis,de um programa de

capacitação e de consultoria nas áreas de Gestâo, de Métodos e Processos, de forma a se alcançar o nível I do

10

Modelo de Maturidade - Infra-estrutura Implantada, que significa a certificaçâo de uma infra-estrutura que ,

possibilitará o desenvolvimento e execução de forma eficiente, eficaz e éfetiva das funções legislativas. . ~
.~



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

4. Compromissos

Para a consecução dos objetivos propostos o Programa Interlegis e a Cãmara Municipal de BETIM -

MG assumem os seguintes compromissos:

4.1 Programa Interlegis

•

•

• Fornecer consultoria nas áreas de equipamentos, sistemas e redes tecnológicas;

• Prestar suporte para a atualização da rede local e servidores;

• Fornecer treinamento operacional para os parlamentares e funcionários que utilizarão os novos

sistemas;

• Oferecer aos parlamentares e funcionários da Cãmara Municipal, cursos a distãncia e presenciais,

de acordo com as necessidades detectadas e possibilidades operacionais da SINTER;

• Prestar suporte técnico na revisão e atualização do Regimento Interno e da Lei Orgãnica do

Municipio;

• Prestar suporte técnico na elaboração de Plano de Comunicação;

• Prestar suporte técnico na organização da Biblioteca Legislativa;

.• Prestar suporte técnico na organização do arquivo.da Casa Legislativa;

• Oferecer, dentro do período do convênio, proposta anual de atualização deste Plano de Trabalho

para negociação e aprovação da CM.

4.2 Câmara Municipal de BETlM - MG

• Fazer a indicação formal, com garantia de informação imediata quando de eventual substituição,

dos interlocutores técnicos da Cãmara Municipal em .cada um dos projetos e ações do Programa

Interlegis elencados no item 4.1;

• Fazer a.adequação do corpo funcional da Câmara à nova realidade tecnológica;

• Fazer a digitalização de toda a documentação referente à produção legislativa;

• Fornecer garantia de sustentabilidade do projeto, durante a sua execução;

• Forneccrao Interlegis, quando solicitado, toda e qualquer informação relacionada ao

desenvolvimento do projeto;

• Garantir a inscrição dos funcionários da CM em pelo menos dois cursos oferecidos pelo

Interlegis a cada ano;

I

11

• Garantir aos funcionários daCM condições .adequadas para a realização dos cursos a que se

refere o item anterior;
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• Aprovar, após negociação com a equipe da SINTER, dentro do período do convênio, proposta

anual de atualização deste plano de trabalho.

•

5. Prazo de Execução

o período inicial estimado para a implantação e execução deste Plano de Trabalho é de,.I2 meses,

renováveis automaticamente no período de vigência deste convênio.

Ao final de cada periodo de 12 meses uma equipe do Interlegis realizará procedimento de avaliação

dos resultados alcançados. Em função destes resultados a CM de BETIM - MG poderá ser certificada no

Nível 1 do modelo de modernização, bem como poderá ser verificada a possibilidade de estruturação de um

novo conjunto de ações a ser desenvolvido para atingimento do Nível 2.

6. Custos

As ações consignadas neste Plano de Trabalho serão financiadas com recursos do Programa

Interlegis, excetuando-se:

• Contrataçào e manutenção de pessoal da CM;

• Despesas relativas a viagens de parlamentares e funcionários da CM (diárias e passagens);

• Contratação de serviços técnicos pela CM;

• Despesas relacionadas com ações de investimento e obras eventualmente necessárías ao,
• desenvolvimento do PML na Cãmara Municipal.

7. Disposição Geral

o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Convênio celebrado entre o Interlegis e

a Cãmara Municipal de BETIM - MG, que permitirá que os compromissos, ações, prazos e custos acordados

viabilizem as condições para o recebimento de sistemas, aplicativos, assessorias e capacitações para a

'implantação do Projeto de Modernização Legislativa.
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ANEXO 11

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DESTINADOS À
CÂMARA MUNICIPAL DE BETIM- MG

ANEXO 11- RELACÃOIDESCRICÃO DOS PRODUTOS INTERLEGIS

1. PORTAL MODELO

o Portal Modelo é um produto gerenciador de conteúdo na internet, moldado em sua estrutura

para o atendimento às inúmeras funcionalidades das Casas Legislativas e orientado para a publicação na web

de informações relevantes sobre à sua atuação legislativa e administrativa, de interesse público. Além disso,

possibilita a criação de diversos canais de comunicação com a sociedade, seja por meio da distribuição de

boletins eletrônicos - diretamente aos cidadãos via e-mails, serviço de Ouvidoria, fale conosco e canais RSS

(Really Simple Syndicalion) ou Feeds. que são agregadores de conteúdo como notícias e outros. Para tanto, o

Portal Modelo faz uso de um conjunto de tecnologias que o viabilizam e dão suporte às facilidades de

customização de interfaces de apresentação, de navegação e uso pelos gestores de conteúdo e usuários finais,

que são os cidadãos em geral.

2. SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO (SAPL)

o Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) tem como finalidade apoiar as Casas

Legislativas nas suas atividades relacionadas ao processo legislativo em geral, como: elaboração de

proposições, protocolo e tramitação das matérias.legislativas, organização das sessões plenárias, manutenção

atualizada da base de leis, entre outras; também, mantérri e disponibiliza consultas às informações sobre

Mesa Diretora, Comissões, Parlamentares, Ordem. do Dia, Sessão Plenária, Proposições, Matérias

Legislativas e Normas Juridicas. Assim, com a informatização, facilita as atividades dos parlamentares -

internamente na Casa e, ao mesmo tempo, permite. aos cidadãos acompanharem, via internet, todo o

andamento dos Processos Legislativos e acesso à Legislação existente.

As. proposições nele digitadas são armazenadas segundo o padrão XML (Exlensible Markup

Language); permite o envio e o registro de protocolo das proposições junto à administração legislativa

gerando comprovante de entrega; Após deliberação, votação e encaminhamento para o executivo para sanção

ou veto e publicação, a matéria retoma ao sistema, na forma de lei, onde passa a fazer parte da base de Leis

Municipais. Aceita upload de Normas Juridicas em qualquer um dos padrões: pdj, odr, doc. Ixl. HTML, XML,

e outros. Pode ser integrado ao Portal Modelo, permitmdo o acesso às suas funções e às informações que -1'.\

"m","" J'.,., "m ;"'~fure",dã""""" dem_d~ ~ 13 ~
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SENADO FEDERAL
DTRETORIA-GERAL

SECRETARIA DEADMIN)STRAÇÃO
DE CONTRATAÇOES

AYISOS DE pOTAÇ .••.O
PRF,C,oI.O U.ETRONICO ;'oi' ~2f'.1l11

Objeto: Pregão Eletrônico - Contrataçoo de empresa (spcci.:lJiZ3da
p= a p~taçio de serviços de manuIcnção .o=uva e prt:\'cmi\'3
para a 5.000 (CInco mil) hcen~ da :ruilC antivilUS :l.1cAf.:c Syslcrn
Prolection. PfOgrnII!"" de prol'nedadc do Senado Fedeml, C pu;!. 0$ 3
(tIis) dispositivos Appli3nce Wdlshicld .:3300 .\teAiee de varredura
conD'a viros de e-mails.c prot<:ç:kl ao acesso li Internet pro~ e
equipamentoS de propnedade do S<:n:l.do l'ederJ.1. Total de l1ens Li-
cilad03: .oo2סס Edital: 10:0512011 de 08hJO ãs 12hOO c de 14h as
17h30 • E..'lDEREÇO: Via Nl, Bloco de Apoio !l, MCz:lnLt:OPlana
Piloto - BRASILlA - DF Entrega d:Is Propostas: a panir de
10/0512011 as 08h30 no site 'l\ww_comprnsnct.gov,br. Abertura d:Is
Propostas: 24'0512011 às 09h30 SilC www.comprasnel..gov.br . In-
formações Gemi.: O Edital completo desta [icimçito enwnt"'H;C nO
site do Senado Federal. Ha~'e:>do diVergência entre a d<:s~rição do
CATSER e o que ~onsta na espe~ificaç:io lêcnica descriu no Edital.
pl"C\'lle;;cm scmpre o Edital

(SroEC _ 09/(512011) 020001 ..020 11_2011NE1JOO(l45

PREG.~O PRf.SI':-"O.OJ. ::'l' 6/2011

Objeto: pre$lAÇãOde ~ •.••iças de manUlencão em genll c fOm<:eimcruo
de peças e acessórios DO\'OSe genuÍDos, jXIr:J OS veicul<lS de pro-
priedade do &nado, da rn..,.ca FIAT " GE..:"ERAL MOTORS. Aber-
tura: dia 24 (vinte e qumo) de maio de 101 L à.l 09:30 hs (oove horu.~
e trinta minutos). Local de realização Via N~ Bloco de Apoio 11 do
Senado Fedeml - Sala de Reumões da CPL. InJ<mnações: pelo fone
(061) 3303-3036, 3303-3014/3303-2713. Cópia do Edual: (w,,"w.se-
nado.gov.br), atnwCs dos lilOO Portal da TlllilSp:Jrencill, A\'iso de
L,citnçÕl:S - S~nado ou 00 guIchê da CPL. \~a N2 BltIGOde Apoio 11
do SCll:ldo Fcd~ral. m"diante a aprescntaçio .do n>::ibil de dql<'isilOno
Banco do Bras!l. Alrll\'~s de Guia de Rccolh,rnc:l.IO da União - GRU,
fornecida pda CPL do Senado, Código de recolhimento .28830-6 e
Código da Unid3de Favorec;da 02005400001, no ""Ior de RS 10,00
(dez =is), em nome do Fundo Especial do Senado.

WESLEY GONÇALVES DE BRITO
Preg:,,~im

Lucena - P:imeiro ~rio; Pelo Conveniado, Vereador ."'-''<TâNIO
ROGERIO TEiXEIRA, Pn:sidenlC d" Càm=J. Municipal de Sete La-
goas - MG.

ESPÊCIE: Convênio n' : R."I • 069120 II • INTERLEGIS, ccl"brado
entre a Secretaria Especial do InlCr1cgis e " Senado Federal Órgão
ExeculOr do Prognn-na Imerlcgis 11e u Câm=I MunicijXIl de Sào Jos.:
do Mipibu - RN; OBJETO: Estabelecer e regular a panicipação da
Casa Legislatiu !lO Programa Intc'l"legis lt; MODALIDADE: 1\05
1=0,; do di~ no art. 42, ~ 5' da lei n' 8.666193. bem como
roas altelllÇõcs: DATA DE ASSINATURA: 09/05f201l; vlGE.'\IClA:
em co:r:.fonnidarle com o arti80 57, inciso 11 da Lei 8.66I'i/93. SIG-
"NATÁRIOS: Pelo S""todo Fede",1 • Sn-.'TER _ Exmo. Sr Senador
Cicem Lucena - Primeiro Secretário; Pelo Conv=iado, Vereador 1(£.
RICUS ALVES RIBEIRO. PrcsidcolC da Câmara Municipal de Sào
José do Mipibu _ RN.

ESPÉCIE.: Convcnio n' : MG - O9Or.!011 - TNTERl.EGIS, celebrado
entre a Secretaria Especial do lotetlegis e o Senado Fedaal Órgão
Exc"CutDrdo Prognnnn Interl~is 11e a Càm=J. Municipal de lp:uinga
- :-'1G: OBJETO: Estabelecer e regular a panicipação da Casa le-
gislativa no Programa lntcrlegis 1l; MODAUDADE: Nos tenn(l,'; do
disposto no art. 42, ~ 5' da Lei nf g.666193, bem como suas al-
ternçôes; DATA DE ASSINATURA: 0910511011; VlGÊ..•••'CIA: em
conformidade com o artigo 57, ir:ciso li d:I Lei 8.666t93. SIGNA_
TÁRIOS, Pelo Senado Federal- SINTER - Exmo. Sr S<:nador Cícero
Lucena • Primeiro Seorel:irio; Pcla Canv.:niado, VCf"endor NAR_
DYELLO ROCHA DE OUVEIRA. PresidenlC da Câmara. Municipal
de lpatinga - MG.

ESPECIE: Convénio n': RN - O,fl12011 - IN"ITRLEGIS, celebrado
entre a Sccr-etaria Especial do Intcrlcgis e O Senado Federal órgão
ú.xulOr do Programa I.nlCrlegis It e a Câmara :Municipal de Ccarà
Mirim - R."I: OBJETO: Estab.!lecer e ICgul..,. a p.anicipação da Casa
I..<:gislativa no Programa Intcrlegis Il: MODAUDADE: Nos tennos
do disposlo no art. 42. ~ 5' da Lei n' 8.666193, bem corno mas
alterações: DATA DE ASSINATURA: 091fl5r.!01l; VlGÊNClA: em
çooformiGade com o artigo 57. inciso 11 da Lei 8.666193. SIGNA.
T.'Í.RIOS: Pclo Senado Federal - SIh'TER • Exmo. Sr Senador Cicem
Lucena - Primeiro Se=cirio: Pelo Conveniado. Ikreador RONAL-
DO M.'\RQUES RODRIGUES. Presidente da Câmara Municipal de
Cc""; Mirim - RN.

ESPÉCIE: Convênio n': TO - 076f21l11 - INTERLEGIS, celebrado
entre" Secretaria Especial do Intcrkgis e <J Senado Federal Órgão
FxeClllOr do Programa Inttrlegis li t & Câmara Municipal de Gurupi
- TO; OBJETO: Esmbcleccr e regular n participação da Casa Le-
gislariva no Progr:una lnterlcgi, ll; MODAUDADE: Nos termos do
disposto no art, 42. S 5' da Lei Of 8,666193, bem como suas al-
teraçõcs; DATA DE ASSINATURA: 0910512011; VlGENCIA: =
confonnidade com o anigo 57, inciso Il da Lci 3.666/93. SIGNA-
TÁRIOS: Pelo Senado Fede •••l- SINTER _ bmo. Sr Senador Cícero
Lucena - Primeiro Secretário; I'elo Con,'cniado. Vereador ANTÓ~IO
JONAS PENEIRO BARROS, Prcsidemc da Câmartl Municipal de
Gurupi _ TO

ESPECIE: Convenio n' : RN - 07112011 - INlERLEGIS, eelebrndn
entre a Secretaria Especial do Jnlerlegis e o Senado Fcdc'Tal órgão
Executor do PW!':mtna Inlerleg~~ n é a Câm:lnl Mnnicipal de Mor-
rereS - PR; OBJETO: Esmbclecer e regular a pllItieipa.,::io da Casa
ugislativa no Programa Jnlerlegis li: MO[)AUDADE: No,; lermos
do di>pOSlOno art. 42, li 5' da I..<:in' 3.666/93, bem como sua.
alto=;õcs: DAT,\ DE ASSINATURA: 0910512011; VIGFl-lClA: em
coplormidade com o artigo ~7, inciso 11 da Lei 8.666.'93, SlGNA-
TARIOS: Pelo Senado Fedeml- SINTER - Exmo. Sr Senador Cieero
Lucena - Primeiro Sccretirio: Pelo Conveniado, Vcreado: MAURí-
CIO PORRUA, Pmidcnte da Cãntarn Municipal de Morreres - PRo

ESPÊCIE: Con""",io n! ; PI _ 07712011 _ INTERLEGIS, celebrado
entre a Secretaria Espceial do Interlegis e o Senado Fe<k.,.d.!ÓIgão
Executor do Programa 1.nu:r1egis II e a Câmara Municipal de Cu-
rimaLi - PI; OBJETO: Estabelecer e rc:gular a participação da Casa
Legislativa no Progmma I.ntcdegis tl: MODALIDADE: Nos t=os
do dispoSIO 00 art. 42, ~ 5' da Lei n' 8.666193, bem corno mas
3.ltern<;õc:s:DATA DE ASSIl"ATURA: 09/0512011; VIGÊNCIA: em
conformidade com o artigo 57. inciso 11 da Lei 8.6661'93. SIGNA-
TÁRIos, Pelo Senado Fedeml • SINTER • E:uoo_ Sr Senador Cicero
Lucena _ Primeiro Secretirio: Pclo Conveniado. Vereador REIDA.N
KLEBER MAIA DE OLIVEIRA, Presideme da Câmara Muni~ipal de
Curimõ!l.ã. PI.

ESPEcIE: Coovenio o' ; M- - 07812011 - INTERLEG1S, celebrado
entre a Secretaria Especial do Interlegis e <>Senado Fedcr.ll Órgão
Executor.io Programa InterleglS Il e Il Câmara Municipal de Palmas
- TO; OBJETO: &tabelecer e ~Iar a participação da Casa le-
gislativa no Programa I.nterJegls ll; MOOAUDADE: Nos termos do
dispo>'o no art. 42, ~ 5' da Lei o' 8.666/93. bem como suas al-
terações; DATA. DE ASSENATIJRA: 09.'0512011; VlGE}.'CIA; em
co!,fonnidade com O al1igo 57, inciso 11 da lei 3.666193. SIGNA-
TARIOS: Peio Senado Federal - SIN"ffiR - Exmo. Se Senador C(cero
Lucena - Primeiro Secre-.:irio; Pelo Conveniado. VeICular IVO.RY DE
URA AGlllAR CUNHA. Presidente da Câmara Municipal de Pal-
mas - TO.

ESPECIE: Convcnio n' : RN - Oi41".2011_ fNTERl.EGIS. «lcbltldo
entre a Scerctaria Especial do I.nterlegis e o Senado Fedcral Orgão
Exccutor do Progmm.a lntcrlegis 11 e a Câmara MWlieipal <k Jol\o
Câmara - RN: OIlJETO: Estabelecer e regular a panicip;lçào da C:J.'1l
Legisl"Q":'l no Progr:nnn Ime.rlegis li; MODAUDADE: l"os lcrnlo:!
do disposto no OI'!. 42, ~ 5' da L<:i o' 8.666193, bem como suas
allCrn<;ões; DATA OE ASSINATURA: 0910512011; VIGENC1A: em
co)'1tQm'lidadc com" artiso 57, inciso IJ da ui 3.666193. SIGNA-
TARIOS: Pelo Senado Federal - SIl\'TER - bmo. Sr Senador Cicero
Lucena _ Primeiro Secretário; Pelo Coov"niado, \\:rea<!or PEDRO
FRANÇA, Presidente da Câmara Municipal de João Câmara. RN,

ESPÉClI3; CorwCnio n' : RN - 078/2011 _ INTERLEGIS, eelcbndo
CD1rea Secn:taria Especial do Interlegis e o Seaado Federal Órg~o
Executor do Programa Interlegis 11 e a Càmara Muoicipal de Hum-
bcr!lI de Campos - MA: OlllETO: Estahel~er e regular a parti-
cipação d:I Casa L<:giJllali"a nO Programa loterlegis Il; MODAU-
DAnE: Nos termos do disposta no art. 42, ~ 5' da Lei n' 8.666'93.
bem cumo suas ailcmçõcs: DATA DE ASSINATURA: 09/(15r.!01l;
VlGENClA; em cqnt<>rmidade com o artigo 57, inciso 11 da Lei
8.666/93. SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - SINTER _ Exmo
Sr s.:nador Cicero Lucena • Primeiro Secretârio; Pelo Conveniado.
Verudor EOMILSON DE JESUS MENDES SILVA. PlCsidente da
Cântaro Municipal de Hombeno de Campos - MA.

ESPÉCIE: Cnnvênio n' : R...'\I- Oi81:!01l • Il\lERLEGIS. celebrado
entre a SeClCtnrln Especial do Intcrlegis e O s.:oado Federal Órg~l
E~eeutor do Programa lnlcrlegis 11 e a Câmara Municipal de Bar-
reirir.has • MA; OBJETO; Esebeleccr e regular a participnçilo da
Casa Legislativa DO Prognuna Inte..1egis lI: MODALIDADE: Nos
tcrmos do disposto no ano 42, ~ 5' da Lei o' 8.666193. bem como
suas altel1lÇÕCS;DATA DE ASSIl\'AT!1R.A; 09.'05IZ011; VIGENCLA;
em cqnfontlid3de com o artigo 57. ineiso TI da Lei 8.666'9J. SIG-
NAT ARIOS; Pdo Senado Federal - SINTER _ E:,mo. Se s<"nador
C!Cem LuceM • Primeiro Sccretári<x Pelo Convenit.d<>. VereOOor
CHARLES E:-IOQUE CO~STANTINO SILVA, Presidente da O.
rna••• Municipal de Barreirinnas - MA.

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA

EXTRATO DE TER..."\IO ADITIVO

Especie: 7" Tenno Aditivo ao Cnntr:l.to TSE n" 4212006. firmado entre
o Tribunal Superiur Eleitoral e a Oracle do Brasil Sistemas l..tda.
OBJETO: a) eessoo tIOSTRE's de Santa Catarina, Pnraibn, Rio de
Janeiro, Espírito Santo, Pernambuco e Piam, de 1700 licenças de uso
perpetuo Ol1lcle D:uabase Slandard .Edilion - CO::-rCURRENT e 111
~CCIlÇasde uso pcrp.:tuo Orade Datnbase Prn.onal Edilion _ NA.MED
USER; b) Suprimir du presente contrato a prestação de sc•.••.iços de
alua!iznçõcs e suporte t~cnico de licenças dos SCguInlCSsoftwllRS, a
pan.ir dc )O,'031:!011: Contlguration Managemcnt Pack for [nlcrnet
Server; Diagnoslics Pack for Internet Application Server; e Internet
Applkation S;.'1'Vcr entcrprisc Editioo. VALOR.: RS 2.720,858,66
FUNDAMENTO LEGAL: At1. 65. inciso I. alinea b, da Lei n'
8.666í9J. ASSINATURA: 05/05:2011. ASSINAM: Pam'e;" Mari~
Landi da Sil~a t'la.llos, DilCtol"lIGeral da Secretaria. pelo TSE: Cyro
de Souza Djehl Filho, Diretor PrC'Sidcnte, pela Contratada. PA n.o
12.401:2005.

EXTR.\TO DF. TF.R~fO DF. COOPER.\Ç,\U

Protocolo de Coopcraç;1o Técnica TSE nO2012011, firmado Cl1lre ()
Tribun.~1 Superior Elei:oral e a Justiça Federal de I" Gmu • SC'Çilo
Judici:iria da Distrito Fcderal. OBJETO: prestaçâo de infontlaçõcs
relatiu,s a.o eumprimento das obrigaçõcs "leitora i,. VIGE..•.o/CI/\: 60
meses a partir d:I :'lS5inarurn. ASSINATURA: 09.ü5.1011. ASSIN,oJI.I:
Patríc;" Maria Landi da Silva Bastos. Diretora-GeraL pelo T5E; e
D:miele Maranhão Costa, Juíza Federal Diretora. do Fom, pela 5...,10.
PA 11' 3.35712006.

SECRETARIA DE AD.MINISTRAÇÃO

A\'ISOS Df. UCITAÇÃO
PRF.:GÃO 1'\., 3512011

Obj(to: PlCgia Elelrônico - Lici~ para registro de ptc<;OSpara
aquisiçãn de material hospitalar e ondontol<igico. confonne especi-
ficações, oondiçÕCS, quantidadoos " prazos oom;tantes no Tenno de
Refcrtncia. Total de Itens Licitados: 00093. Edital: IIf0512011 de
08hOO âs 13hOO e de 13h âs I7h30. E'IDEREÇO, Site do Com.
pmsllCl Plano Piloto - BRASILlA • DF . E.nrrega das Propostas: a
parrir de 11/(1511011às 08hOO no si:e www.comprasnet.gov.bl: . Abet-
rum das Proposta.:i: 23i05f20 11 as O9hOOsite w", ..w.oomprasnetgov.br
InformtlÇÕCsGeltli.l: Confanne edital.

UUAN lEID .••••..•.•••DE OUVEfRA
rregoe,m

(SIDEC _ 09105'1011) OiOOOl-ooool-201ll'-'E000OOl

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico bl1J';IIw\\ow.in.r'~
pelo código 0003201105100011 i

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 2410812001, que institui li
Infrustrutura de Cha\"CS Públicas Brasileira _ ICP-Brasil

http://www.comprasnel..gov.br
http://www.comprasnet.gov.bl:

	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017

